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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

 

 

ATO AUTORIZATIVO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 SEAPE/DF          

 

Considerando a Prioridade estabelecida em razão da Covid-19, estabelecida pelo Decreto
nº 40.584, de 1º de abril de 2020 (58738438), bem com as informações e justificativas constantes no
processo nº  04026-00010225/2021-51,  em especial o Projeto Básico (60421650),  a documentação de
habilitação, Nota Técnica N.º 76/2021 - SEAPE/AJL (59973324), a Declaração de Orçamento (59860258),
e  a  respectiva  Nota de Empenho 2021NE00275  (60797256),  considerando, ainda, o art. 61 da Lei nº
8.666/93 e demais legislações correlatas, e tendo em vista a delegação de competência prevista no artigo
30, incisos I e II, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, DECIDO:

AUTORIZAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 2º, inciso X, da Portaria nº
15, de 22 de julho de 2020, para a CONTRATAÇÃO da empresa JALLES MACHADO S.A., inscrita sob CNPJ
nº02.635.522/0001-95, que tem por objeto a aquisição de álcool etílico hidratado, concentração mínima
de  70%, líquido, fornecido em  frascos de 1 litro, no valor de R$ 10.320,00 (dez mil, trezentos e vinte
reais), procedentes do Orçamento do Distrito Federal nos termos da Lei Orçamentária Anual.

 

ROSIMEIRE PAIVA DA SILVA

Subsecretária de Administração Geral

 

Documento assinado eletronicamente por ROSIMEIRE PAIVA DA SILVA - Matr.1702125-1,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 30/04/2021, às 12:21, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 60898426 código CRC= F9022D90.
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